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A Constituição Federal e a Lei Orgânica asseguraram ao
Poder Legislativo o poder de fiscalização do Município (Art. 31,
CF), com o objetivo de acompanhar a execução do orçamento, dos
programas de trabalho e a avaliação dos respectivos resultados.

Para que este poder-dever de fiscalizar seja exercido
solicito que o Chefe do Poder Executivo, nos termos e prazos pre
vistos no Art. 17 da Lei Orgânica encaminhe a este Poder Legisla-
tivo cópia dos documentos que segue:

-Cópia dos extratos de todas as dotaçoes orçamentários, FIN
725, de 01/01/93 até 30/04/94, extraídos do setor de informática,
de todos os elementos de despesa de cada Classificação Funcional-
programática, que compoe cada unidade Administrativa dos seguin-
tes órgãos do Município:

Gabinete do Prefeito;

(lhim

94

Secretaria Municipal de Administração;
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social;
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Mur~cipal de Obras PÚblicas.
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